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Exmo. Sr. PresidentP do Conselho ac ona do Traba o 

A "SOC!t~ ON 1fE D GAZ DE RIO DE J IRO" , 
pelo seu represent~ te lePR nf:r~ - ss nado , v m remeter , e 

côrdo com ltl A 

Rçao em vigor , q ss Vene~nno Con 1 o 

o inc uso or na o tnq erito admin strativo q e i sub

metido BE~D CTO BRITTO , empre do do De artamento de Distr -
,., 

buiçao, chapa 1 .029 . 
ltl 

Saudaçoes cordiai s. 

.JSB/AA 

·d na 1! seccã<? r.s 1 o , . 

Alfredo 'aia J ni r 
Re re ntante • 
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Novanbro .. de /.9 39 

GC-10, 

PORTARIA 

o abaixo-as& nado ~ Germ te da "SOC!tTt ANONYME 

nu GAZ DE RIO DE JANEmon,. nos têrmos do artigo 1 • das Ins -
truções baixadas pelo Conselho Nacional do Trabalho a 5 

* de Junho de 1933, resolve nomear uma Com1ssao, canposta dos 

Srs. Drs. Alc1.b1ades Delemare; Acr1s1o T. Coelho e Yoacyr 

de c. Cintra, para o fim de, na qualidade respectivamente 

de Presidente, V1ce-Pre !dente e Secretario~ a rar em in-
,. 

quer1to administrativo a acusaçao imputada a BENEDICTO BRITTO, 
"' empregado do Departamento de D1str1buiçao, chapa 11.029, o 

qual, juntamente com outros empregados, desviou materiais 

pertencentes à emureza, achando-se, além disso~ ausente do . 
serviço desde 2& de Janeiro do corrente ano, em Virtude de 

sentença condenatorta do Juizo da 2a. Vara Criminal~ tatos 

êsses que caracter!~ as !altas graves ca 1tuladas nas le

tras "~" e rrr• do artigo a do decreto n° 20,465, de 1 o de 

Outubro de 1931. 

JSB/AA 
Al!fed Hutt 

Ge nte 



os deze ete d1 s tio mez de Novembro de mil novecentos 

e tr nt e nove , numa d· s salas da ~ec ão de Legislação Social 

, 
neiro ', JY n 

onyme du Gaz de Rio de Ja

riano nurrero cento e sessenta e 

oito, segundo andar, reunidos em sessão de installação os senho

res Doutores l c biades Delanare, crisio T. Coelho e noacyr de 

c .Cintra, na qualidade, respectivamente , de Presidente, Vice-Pre 
... sidente e secretario da Cornmissao nomead pelo Gerente da referi 

da Empresa ( ortar.la numero GC-10 , de treze do citado mez de No

vembro) , para o fim de instaurar inq ue ri to administrativo no sen.. 

tido de pu~r a procedencia da falt grave imputada a B 'DICTO 

BRITTO , chapa onze mil e vinte e nove, empregado do Departarrento 
... de Distribuiçao, por isso que o accusado, junt mente com outros 

empr egados , desviou materiaes pertencentes · empres , achando - se , 
, 

alem disso, ausente do serviço desde vinte e seis de Jcneiro do 

corrente anno , em Virtude de sentença condemnatoria do Juizo da 

2a.Vara Criminal, factos esses que caracterizam as faltas graves 

capituladas nas allneas "a" e "f" do artigo c1ncoenta. e quatro 

do Decreto numero vinte mil, uatrocentos e sessenta e cinco , de 

primeiro de Outubro de mil novecentos e trinta e um, deliberaram 
, 

designar o proximo dia vinte e quatro do corrente mez, as dez e 

meia hor~s , naquelles mesmo local, para a audiencia do accusado 

e tomada dos depoirrentos das testemunhas arroladas, Senhores Aza

mor Goulart de Oliveira, José Soar es Pereira e Guilherme José 

ua.dros, do ue se lavrou a presente acta, a qual vae devidanente 
~ 

'àss1gnad pelos presentes • 

. CC/ 'LV. 



.. .. 

r/e 1,9 39, ·-

GC - 11 . 

ORTARIA 

Estando ausente do serviço, por motivo de 

mo1estia, o Dr. oacyr de C.Cintra, s cretar o da Comissão 

de Inquerito , nomeada pe a Gerenc1 da "Sociét Anonyme d 

Ge.z de Rio de Janeiro" , para apur r f 1 ta gr ve atribuida 

ao seu empr gado BENEDICTO BRITTO, nomeio em sua subst1 tu1-

ção o Sr. José de F. Coel o. 

Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 1939 

Ge ente 

JSB/AA 
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CAIXA DO OUHEIO, Ci71 

Illmo. snr. 
Benedicto Britto~ 
Rua caparaó, s /N 2 

Districto Federal. 

'fELEl'llO • -1--:1.040 

Rio d Janeiro , 17 de Novembro de 1939. 

Na qualidade de Presidente da Commissão nomeada 
pelo Gerente desta Empresa para instaurar inquerito adminis
trativo afim de apurar a procedenc1a dasfultas graves que lhe 
sao imputadas, quaes as de estar v.s. faltando ao serviço sem 
causa justificada desde o dia 26 de Janeiro do corrente anno 
e de haver, juntamente com outros empregados, desviado mate
riaes pertencentes a esta empresa, factos esses ~e carecte
rizam as faltas graves capituladas nas letras na' e "f" do 
art. 54 do Decreto no 20.465, de 1s de Outubro de 1931 , noti
f1 co~o , nos termos do .artigo ~s das Instrucçoes baixadas a 5 
de Junho de 1933 pelo Conselho Nacional do Trabalho, a ,compa
recer, no prox1mo q1a 24 do corrente me~ de Novembro, as 10 
horas e melai na sé de desta compa.nDla, a Aven1da,)~~arechal 
Flor.Lano n-2 68, 2.2 andar, na Secçao de Leg!slaçao Social da 
Secretaria Executiva, para prestar declaraçoes no r·efer1do 
1nquer1 to e ass1s t1r aos depoimentos das te st en unha.s arrola
das, snrs~ AZ~mor Goul~ de Oliveira, José Soares Pereira e 
Guilherme José uadros, podendo fazer-se v.s. acompanhar de 
seu advogado, ou de advogp.do ou representante do Synd1cato a 
que pertencer. 

Sc1ente, 

,., 
Saudaçoes. 

/Jd;Jkl// d}d,~ 
lc1b1ades D lamare 

Presidente da comm1ssao de Inqueri 

R1o, _ de _ _ ____ de 1939. Cert1f1camos que 

MCC/NLV 



es t1 vemos na casa de Demenção , onde p es sôa lmen te démos 
sc!encia an ~ccusa.do Bened1ct Br1 tto do inteiro teor 
da notiílcaçao supra, havendo elle se recus~do de ~ppôr 
sua assignatura n~ste dncurnen to sob allegaça.o de nao 
saber escrever, nao consentindn que outra pessôa o fi
zesse a seu rogo. 

Rio de 

TE c:rrE UNHAS : 

L 

... .. 
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"'" "'-S;ci'ét'é Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro y 

AlXA lJ ' ltUE l , ú71 TEJ.l.Wll NEJ 24-.J.O·W 

Ri de Jan iro 22 d Nov mbro d 1939. 

N 

o o r1 y) 

• 



s vinte e quatro dias d mez de N vembro de mil n ve

cent s e trinta e n ve, ás dez e meia hnras, na Secção de Legts

la N s c1al da Secretaria Executiva, da "S ciété ~ yme du Gaz 

de R1 de Jane1~ , áNenida Marechal Fl rian na 1 , nesta Cida

de d R1. de Jane 1ro, reuniu-se a c mm1ssã de Inquerl t nomeada 

pela Ge ela Geral da referida Companhia, para o f1m de apurar 

em 1nq.ler1 é:i.dm1n1stra.t1v faltES grav - desV1 de material 

pertencente á Companhia e abandnn d emprego sem caus justi-

ficada - imputadas a BENEDICTO BRITTO, qual, não obstante ter 

sido notificado, cnmo se verifica do dncumentn, retro, deixou de 

comparecer, e nem se fez r present r por seu dvogad ou dvoga.

do ou representante Syndicad a que pertence. Pass u, em se

guida, a c mm1ssN a t mar ns depoimentos das te temunhas aba1Xn, 

do que para o:Jnstar, lavrou-se este tenn que vae devidamente 

assignado pe 1 Cr>mmlssão • 

1 • testemunha;- José Soares Pereira, brasileiro, 

s lte1ro, residente á rua pá, 13, sabe ler e escr ver, é func-

c1nnar1 da " cié té onyme du Ga.z de Rio de J anel , sub -chefe 
N 

Departamento de 1str1bu1 a do Ga.z, com cer-

c de dez ann s de tempo de serviço na referida mpanhia, nã é 

amigo nem 1n1m1 d accusadc, promette dizer a verdade. Inquiri 

pela c mmissN , respondeu:- que pelas f cçNes ue exerce na Empre

sa, póde finn r de cienc1a ropr1 que, desde 26 de ane1ro d 

c rrente ann até á presente d ta ccus d Benedic~o Br1tt nN 
N 

comparece seu serv1ç ; que durante tao lon@ per1odn 

nã procurnu por qual uer maneira just1:tl.car a sua ausenc1a a ser

v1ç ; que, p r ouvir d zer, de varii"'S C("'mpanhe1rns de serv1ç , in-



.. 

-/-
forma que o motivo da ausencia do accusado ao serviçn é deVido 

a ter elle sido pr cessad pela 1m uta ã de desvi de material 

da Companhia, e sido condemna.do, pelo que está cumprindo pena; 

que, dito accusado não se aCha suspenso do serv1ç , porém a elle 

faltando sem causa justl.ft. cada por um per1od de mais de dez me

zes. ada mais disse nem lhe foi perguntado. Lido e achado 

conforme, vae devidamente ass1gnado pelo depl"lente e pela Commls-

são de Inquerl t • 

{ 

2a. testemunha:- Azamor 

v1uvo, residente á rua José Bon1faci , 162, sabe ler e escrever, 

é funceionar!o da "Snciété Anonyme du Ga.z de R1. de Janeim", exer

cendo as tuncções de Chefe da Secção do Ponto do Departament de 

Distribuição do Gaz, cnm cerca de vinte e nove annos de tempn de 

serviço na Companhia, nã amigo nem in1m1~ d accusad , promette 

dizer a verdade. Inqu1r1d pela Commissão, respondeu:- que desde 

vinte e seis de Janeir do corrente ann até á resente data ao

ousado Benedict Britto vem faltand ao serviço, consecutivamente, 

sem justificar, quer perante elle depoente quer perante utr s su

peri res hierarCh1cos a causa de sua falta ao trabalho; que por u

vir de terceiros, sabe que o accusado Benedicto Britto está c umprin

do ena or sentença condannatoria mo ti v da por desvio de mater1aes 

pertencentes á Empresa, paracendo assim a depoente ser esse o moti

v de sua falta ao trabalho; que, como já disse,oaccusado está fal

tando ao serviço sem causa justificada, nã se achando delle suspen

s • C mo nada mals dis e nem lhe foi perguntad0, lavrou-se este que, 

lido e achado conf rme, vae deVldamen te assignado o , 

~ ~()._~~ 

~:l.:;.õv ~~ 
A~(~ . ~ 



.., 
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3a. testemunha:- Gu8lherme José ~uadr~s, brasileirn, ca

sado, residente á rua Estrada de Minas 216, são João de Merity, 

sabe ler e escrever, é funccionario da "Société Anonyme du Gaz 

de R1 de Janeiro", exercendo as fUncções de encarregado de ser-
,.. N N 

viç da Secçao de DistribUiçao do Departamento de D1str1bu1çao 

do Gaz, com cerca de trinta de trinta e trez annos de tempo de 

serviço na referida Companhia, não é amigo nem inimigo do a.ccu-
N 

sado, promette dizer a verdade. InqUirido pela Commissao, res-

pondeu:- que o ccusado acha-se faltando ao serviç , consecu

tivamente, or mais de n ve mezes , sem justificar a sua ausen

cia, quer por escr1pto,quer verbalmente, quer por intermédio de 

outras pessôas; que soube que a policia andava á procura do ac

cusado, parecendo ao depoente que para preddel-o afim de cumprir 

pena que lhe !Ara imposta em sentença condemnatorio; que o accu

sado Benedicto Britto não se encontra suspenso do serviço, porem 

a elle faltando sem causa just1f1c da. Nada mats disse nem lhe 

foi parguntado, do que, para constar, lavrou-se este termo, o queJ., 

lid e aôhado conforme, vae devidamente assignado • 

• 



• 

CONCLUSÃO 

Aos quatorze dias do mez de Dezembro de mil novecentos 
I 

e trinta e nove !aço concluso este 1nquerito ao Sr. Dr. Presiden-
/ 

te da Commissã.o e lavro este. 

José de F. coelho' 
Secretario 

Já tendo deposto as testemunhas arroladas na acta de 

installaçâo, notifique-se o écusado, que se acha preso, na ca
sa de Detenção, para no praso de doze dias, contados da sua no-

N tif1caçao, resentar sua defesa ou equerer o ue lhe convier. 

ProVidencie-se certidão da prisão do accusado . 

Rio de Janeiro, 14 de Dezembro de 1939. 

/!f!a~~am~ 
Presidente 

Aos V1n t e tre dias do mez de Dezembro de mil 

novecentos e trint e nov , t ço Juntad 

se vê em frente e lavro st • 

( 

) 

not1f'1c ção que 



lt~ 
Form. 886 - S. O. P 15.561 

Société Anonyme du G az de Rio de ]aneir~ 
CAIXA DO COHHl~J I 571 TEJ~JW H NE :!4-!0-:10 

Rio de Jan iro 20 de Dezembro de 1939 o 

Illmo . Snr. 
Benedicto Britto , 
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Na qualidade de Presidente da COmmissão 
nomeada pela Gerencia desta Companhia pera instaurar 1nque
rito adminis t rat ivo afim de apurar a procedencia da falta 
grave ue lhe é imputada - abandono do serviço sem causa 
justificada - captiulada na al1nea 11f" do art . 54 do Decre
t o n- 20 .465, de 1~ de Outubro de 193!, venho communicar-lhe 
que , havendo sido tomados os depoimentos das tres testemu
nhas arrolªdas , mandei abrir y1sta dos autos a v.s., para 
apresenta ao das suas allegaçoes de defesa e requerimento 
das provas que possuir, pelo p~so de doze (12) dias, a 
contar da data da sua notiflcaçao . 

Scient e, 

Saudações. 

Alc1b1ades D~lamare 
Presidente da 00mm1ssao de Inquerito 

R1o ,_ de _ ________ d. e 1939 . 

JFC/JFC. 

Declaro que, 



, 

perante as du s testwunh s b'1 1.XO a sl@'n das, Jt ho e re

sent e c rta .p r o r . Bened teto Brt tto, na C: s de Det onção, 

dando-lhe, uortanto, sctenc n do seu tnteiro theor . Recusou- · 
,., 

. se avls ranotif caç·o . 

Rio de Janetro, 22 de De"enbro de 1939 

. -( 



• 

• 

Cert1f1co que decorreu o praso ass1gnado ao accu-
., 

ado BmEDICTO BRIT'l'O para pres ntaçao de ua defesa, sem 

que, por 1 ou procurador, t1v sse apra entado defesa ou re

qu rido o ue lhe conv1e se. 

-

.. -

Rlo de Janeiro, 15 de Jene1ro de 1940. 

_) 

.. 
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Aos vinte quatro de Janeiro de m11 novecentos e 

quar nta, faço este 1n1 ter1 to concluso ao sr. President da 

co .. 
ss o lavro ste. 

o 

Juntem-se a st 1nqter1 to as duas certidões re

mett1das pela emp:es • 

R1o de Janeiro, 29 de Janeiro d 1940. 

Alcibiad s Delamare 
Pres1dm te 

Aos trinta e um dias do mez de Janeiro de m11 no-

vecentos qus.rent , junto st 1n:J.uer1to as duss c rt1clõe 

que s vêm em frente e lavro eete. 
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CEL O VIEIRA DE 11.~LLO PEREI • ECRET RIO lJO TRIBU JAL 

lJE APELAÇitO 1JO lJil:>TRITO !I'ElJER ~,CAPITAL tEDERAL lJA RE

PUBLICA 00~ EclTAOOS UNilJOt> DO BRA IL 

CERTIFICA 

que revendo nesta l:>ecretaria os autos do processo cri -

me (s~do volune) ,vind ~da ~e~da Vara Criminal em 

(~ 

que ê Autora a Justiça e Rêos Henedito de rito e ou

tros,processos esses em apenso aos processos de Revi- R. 4 ~ 0 0 

aõea Criminais em que são requerentes Octavio de Sou- T . 
I S o o 

5 '1 () ~ 
za Pirea e ~tonio da ~ilva Nunea,dele , relativamente ·-------

ao quo me foi requerido nu petição retro,conata o se-

guinte :- ~e_undo se verifica do processo (~egundo volume) 

A :rolhas sei acentos e setenta e oi to . consta haver sido 

o rêo Benedicto de Britto recolhido'á Uaaa de lJetençãP 

desta cidade a di posição do Juizo da Se da Vara Ur -

minal em data de vinte e um de Outubro de mil novecentos 

e trinta e nove. s~ cretaria do Tribunal de Apelação dQ 

Di tri to Federal , üap · t al !4'ederal da Republica doa Es

tados Unidoa do Brasil aos trinta e um de Jane ro de 

mi l novecentos e quarenta . ú ft --1-~·c-Lv Q., AI'~ cl... ~ 

~..- 1o'. -l~, e/'-·._~ ~ e~~ ~ 
/)~CAR,I\~ ~r-~~ v ~-v\JN'' 

I 

~ . .. 

(. &er-a 



J . O. F, - JUIZ O S D E DIR E IT O 

LE TAO E Af' U ,,I ÇAO , BACHAP ... L EL 

SC ~CI S JUJIDICAS E SOCIAuS , SE VL'TUARIO VITALl IO JO O~FI

ClO D~ C VAO DO JUIZO Db DIREITO ~ SEGU DA ARA CRI.I~L 

O DISTliC' O FEDE , L, jE}UBLICA DOS ISTADOS illiDOP DOBRA IL . 

T I F I C O 
em virtude de edidt feite n petiç - , retre que , revende , em 

meu c rt eri• e peder , s utes de precesPt- crimJ sth numere 

mil qu trecent s e trint e c ince da Série • em que uter 

I• ustiça , sende c cus dts Octavie de ~ lUZI 1res , ever1 ne 

Jesé da Si lva , Ign C li de C rvalht Berge ntentr Bente , Be-

nedicte de ur i tte , risteteles •enezes , ntenit da Silv unes , 

I a.nue l Luci• de Lim , 11eyn ldt Se res , nuel Pentes , Bernardi~ 

n• Gtnç 1 ves , 1 nuel da Silva. I eixett , ~anuel 1 artins de Arau-

je , J• quim edri ues d ilva ,Ctnst ntint rtibeire , Demin •· 

Gri sel i , Francisce Gristlia , hiltmene Recce Bumbert r.recct , 

der- mesmts utes censt · a sen tenç de teer seeuinte : ---------

1----(FOLI AS UI C!!. TOS u C ~ r co...: ffA E U T O QU .El TOS E ClN

COL r A I OVE)-- s iTI ç COIDEa ATO IA---- ,Vistes , etc . -

Ctnst da denuncia de elh s du s que ts ccus des de S uz 

Jires , feveriane Jtsé d Silva , Ign cit de C rv lhe Btr es , ~n

tentr vente , Benedicte de Britte , ri~teteles ~ enexes , _tenit 

d ("lilv l unes , 1nuel u cit dir-:t ' nue l Luc; • de Lima , .. eynal

dt St res , e w nuel lentes , empre~·de d Seciete nenyme du 

Gaz dt 11 de v ne1re , tr halh nd• n Depesite d ecç e 

i~tribuiç - , de G z , ru de s- Chrict vam , h tres nn•~ 

atr z , reftlveram desvi r m teriaes d Cemp nhi , furtand•- Q 

dt lm•~ rifa.dt , • que fizer m per lnnumer ' veze. té uutubrt 

de mil nev centec e trint e se1s, qu ndt f r m esctbertt que 

berte inquerite er que1x re . -.-nt d pel leP da, fie u 

Puff i cienteme te pur de • referidt crime, e ind que m -

teri es f• m vendides tr rec~pt dtrer Bern rdin• ~ nç lveP , 

~ nuel d Silva ·ei x te , :nuel rtins de r auj e, J quim 



~ qu1m 1 ed.ri ues da Silva; ven. tantine 'Ubeire , Demin er '":ri

seli , Franc i sco Grisel i a e 1·hi l•mene Roce• umbert• Crecca , 

que tinh m obrigação de saber que se tr t v de m teri es fur

tados , pei. , lem de serem lev dos em caminhies d Companhia 

lesada , e ~t v m • eftertantes unifermis dos .- !Íefere ainda 

denunci que as quantias obtidas cem as vend d•~ alludides 

materiaes, er·m rey rtid s entre os primeiro ccu dos, ten

de sido apprehendides m teri es n• v ler de tre cent os e e

te mil e sesPent r6i , conforme se v~ dos aut s de f lhas e

tent e sete e cento e vinte e tres, rende que • preJ 1z1 .ef

fride pela empanhia attineiu a vinte e cinco c mte~ neve en

tes e cinceent e deis mil quinhentos e se~renta r6is .--Os ac-

.. cus dos f• m d enunci d s, ~ dez primeiros c•m• 1ncur . n ~ 

penas d artigo trezente. e trint para r phe quarto d vtn-

elidaç - , d s ~eis len se • restantes , cerne 1ncurse n• me

me dispositivo , cembin de cem • arti • vinte e um p r r phe 

terceire .- . eceoida denuncia for m indici des interr• 

dos a folhas duzentos e trinta e um , duzente e trint e dei. ~ 

duzentos e trint e tres , duzente e trint e c1nce, du?ent s 

e trint e e1s , duzenteo e trinta e sete ,duzent s e trinta 

e eite , duzenteq e qu rent , duzentos e qu renta e um, duzen

te e qu rent e deis , duz nte e quarenta e qu tre, duzentos 

e qu rent e cinco , duzentos e quarenta esete , du7enter e qu· 

renta e neve , duzentes e cinceent e um, duzentos e cinceent 

e tres e duzente. e itent .--0 ccu ·de Antonio da ilv ~

nes foi citado per edital (folhas duzentos e~etent e oito) , 

visve se encontrar em lugar incerte e nie ,abide .- Bncentr m

re nos autes a felh duzente, e e .. ent e eit , duzent•~ e 

e ,ent e tres , duzentos e eesenta, duzente e cinceent e 

oito , duzente. e etenta e um , duzent•~ e setenta e tre. , e 

duzentos e , essenta e quatro defes , re pectiv mente , dos 

accus dos Severi ne, ntener , Benedicto , Reyn lde , ~anue l le i

xete, v1anue l • r uje, lJemingtA, franci co e 1hilemene.--

- s demais indiciade não efferecer m defeqa pr6vi . -0 c cu- f' 

I 

. ., 
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uma informante, per p rte da accusaçie e neve testemun' .. as per .. -
p rte des accusades . - Nertes utes fei admittida quelXIS Cl 

me auxiliar de ccusaç-• (felhas duzent• e setent e ~ete) . 

Aspartes rraze ram em Lemp util , tende • Deutor remeter ped -

de a cendemnaç-e de ~ dez primeire. accu ades na~ penas de gr 

m~die de artige tre~enteR e trinta par graphe. qu rte cem e au 

gmente d sexta parte , na f6rma de art i ge ses8enta e se1s par -

graphe egunde da Censelid ç-e das Leis en es, e des demais 

indiciad1s, nas penas de gr'e minime de referid rtige treze -

tes e trinta paragraphe qu rte cembinade cem • arti e vinte e 

um paragraphe terce ire d citad· Censelidaç -e , cem • urmente 

d exta parte .- O ccus des feram submettides a jul mente 

n aud i enc i a cuja terme se ve ~ r cep1a felh s quinhentes e 

quarent . --lsto peste :-- ttendende que neste precesse feram 

ebservadas tedas s fermalidades legaes;-attendende que a p e

va celhid nestes autes é de natureza a nãe admittir a mener 

duvid de terem es dez primeires accus de , c1m nemeades , 

praticade • cr1me que lhes ~ imput de ; perqu nte ;-attendende 

a que e. se , accusades cenfesp,ar m na palie i , · e serem inter-

reg das , uteri de crime que lhes é imputade;- ttendende 

a que taes cenfissies , feitas livre e expentaneamente , ceinci 

dem cem as dem is circumstancias de crime, apurad s neste~ au 

tes ;-attendende que quatre de es indiciades, rende interrej 

g das em Juizo , ( felh s duzentas e trinta e um , duzent s e 

trint e deis , duzentes etrinta e tres , duzente. etrint e ci -

ce) reiterar mas cenfi.sies nteriermente feita, circum tan1 

ela e sa que f st , em bselute , qualquer duvida stbre a ver -

cid de das c nfiss-es feitas n Deleg ci ;-attendende • que 

censta des aut es de apprehensie de felhas .etenta erete , neve 

ta e tres e cente e vinte e tres ;-attendende ae que ficeu 



~put de na preva testemunhal preduzid quer n pelicia. quer 

em Juiz•;- ttendende que lle çies fin s de recepta-

deres ás felh s e felh s, nas qu es precurand e fu~ir a respen

sabilidade de crime que lhes é im ut de , ffirmam que Plram 

de bõa fé, quande cempr·ram es materi es furtes dige furt de 

peles indici des, relerçam preva centra es mesmes celli id ; 

- ttendende que preva preduzida peles c't des denunci d s 

de férm lguma destruiu prev d c cus çie; - attendende 

que •~ dez pr1me1r1 accus des , exce pçãe feit de Henedicte 

de Britte , e. tie envelv ides em v riescrimes de furte, pr t ica

des em lug res e em épec s diff~rent es ;- ttendende que pe

na pedid pe l e ; inisterie Publice p r es accus de Bernardi

n• Genç lves, 11 nuel d Silva I eixete , l nuel r~J rtins de 1 r ur-

JI , • quim ~•dr~gues d Silva , G nstantine ~ibe ire , uomin ,e ~ , 

Griseli , ~· r ncisce r;riselia e ' hilemene . ec ce 1 umberte lirec-. 
c é a prevista ne rtige trezentes e trint par praphe qu r-

t e cembin de cem • rtige vinte e um para r phe terceire da 

Censelidaçie das Leis enaes, iste é , qu tre mezes de pr i - , 

cellular ;- attendende a que centr· es ac cus ades vct vi• de 

Seuz• ·ire , Jeveriane Jesé d f. ilva, 1 nacie de C rvalh• Uer

ges , Antener ente, benedicte de Hritt 1 , risteteles ••enezes , 

Antenie da Silva unes, ~anuel Luci• de Lim· , Jeyn ldt • re s, 

e anuel Pntes di • I anuel entes , existem s aegrav n es pre

vist s nes paragraphes nene e decime terceire de arti • trin• 

ta e neve d Censelidaçie das Leis enaes , militandt a faver 

des mesmes attenuante de exemplar cempert men~• anterier;- I 

-attendende a que • ccusade Benedicte de Britte pr t ic eu um 

unice crime , cenferme se puteu nestes utes , jul • preceden~ 

te denuncia de ftlh· s duas, fim de c ndemnar, cem• de 

te cendemne , • accusades Oct vie Seuz Pires , Severiane 

d Silva , I n cie de Garvalhe Berges , ntener Bente , Ariste

teles ~enezes , ntenie da ilv~ rues die• Antenie da Silv 

nes , nuel Luci• de Lima , eynalde Seres e anue l l'entes , 

c da um delles , a deis nnes e quinze di s de pris -, cellul r 

• 
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~ mult de deze e me11 per cent• e m is ~exta parte de vale 

I de d mne , ráe médie de artige trezentes e trint par gr phe I 
qu rte cembinade cem 1 artige se~senta e seis parag aphe ser,qn

de da C nselid çi• daP Leis ~en es , e • ccus de Henedicte de 

Britte a um nn• e neve mez s d prisi• cellul r, P,r' • m i• I 
dige r·• médie de referide rti 1 trezentes e trint p rarra

phe qu rte d dit Censelid çãe e multa de deze e me11 per ce -

te sebre • v ler de d mne . - ttendende o 1 p • de tempe dece -

r i de d dat do crime té presente , t ende em cen. ideraç -• 

pena pedid pele hinisterie ~ublice p ra • dem is ccu de 

jul • prescript a pre~ente cç -, rel tiv mente •s dites ac- 1 

cus·des .- Lance- se • neme des ré• cendemn de. ne r'l de. cul~ 

pades , expedinde-se centra elles es cem etentes m nd des de 

prisie . - Fi e m • rées cendemn des ebri ades a p > r , c d um 

I delles , trinta mil réis de sell• peni tenciarie . vÚJ.st Q Ex-Le e"

I . . . -- Excedi • praze p r centença per affluencia de ser- 1 

1 viçe- t 11 de J ne1r1 , qu terze de J ne1r1 de mil n vecente. e 

trint e neve- Edu rde de Seuz S nte --- Sciente- deze.eis-

um- tr i nt e neve- ufine de Ley------- T d m is se cent i nha 

I e declar va em referida Rentenç p ra qu1 bem e fielmente ~J~o~~ 

t ranscri t de prep ri• er i ginal , 1 q u 1 me re perte e deu fé . C:: ~ uP' 

-~arteri • de Juiz• de dileit• da Se und ar Crimin 1, aes de ~ 1.. -t./'y\7 

ze eis dia de mez de uutubre de de mil nevecente. e trin-~ #. ~ 
F) . / ,(~ -- & y. 

t e neve . Eu , ~~ ~7. ----:--:c;crev~e.A_ur - · .f. ;o 

I .. ."'"~ I~rr'i> 
1 m.e~•·_ ... • dactylegraphe i . E eu , \~('i.../~ 'n--l?." ~ 7~ 

C('#'~ .c:~ ~;rh-- "'/,</~ / ~. 

/ 1~.~/>~/.L~ \/j " v ' _) 

/ /i_ . l 
'/ 
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Pela Port r1a GC-10, de 13 de Novembro de 1939, a Ge

renc1a da "Société .Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro" nomeou 

Commlssão que este ass1gne. para promover 1nquer1 to adm1n1stre.-

t1vo destinado a apurar as faltas grav s attr1bu1da BENEDICTO 

BRITTO, expostas na dita portaria e cap1tulad s nes letras n n 

"f" do art. 54, do Decreto n.a 20.465, de 1a de outubro 4e 1931. 

Lavrad a a c ta d 1nst 11~ ão, foram exped1d s neces-

ar1as Rotif1eações para serem tomadas as declarações do aecus -

do e os depoimentos daS testemunhas. 

o aeru:sado :foi pessôalmente not1!icado ns Cas de Deten-
N . , 

çao da d111genc1a determ1mda, tendo deiXado correr a mesma a sua 

revelia (doe. de :ns • e termo de ssen tad ) • 

Ouvidas as testemunhas rroladas na act de 1nstalla~ão, 

:foi o ecusado not1!1cado pessoalmente para apresent r detes ou 

requerer o que lhe conviesse (doc. de !1 .) tendo porem deixado 

correr o prazo sem mda requerer. 

:fls. e :fls. :foram juntas certidÕes o:f!eree1das pela 

mnpresa. 

Fe1 to esse panha.do das diligencias proeesruaes, passou 
N N 

a Comm1ssao a redigir ste relator1o, com a p c1açao das provas 

e a conclus.ão a que chegou. 

Informam as tres testemunhas arrol das que o accusado 

mm=DICTO BRITTO hs ma1 de lO mezes oonsecutiv ente vem tal tando 

ao rv1ço sem justific r sua ausenc1 e que s :falt é motivad 

por ter stdo comemne. o por :turto de mate nas da empresa. 

AS duas certidÕes de fls. e fls. comprovam ter sido o ac

cusado condemnado um anno nove 100ze de prisão eellul.ar por er:t-

me pr visto no art. S30 § ~ da Consolide.c;ão d L i P naes, em 
, ~ 

consequenei do que f'o1 recolhido a Casa de D tençao. 

Nessas oondLções,estando provado pelos depoimentos d 

est munhas e pelos documentos pUblicos juntos ao 1nqterl to, a 

.. 



• 

• 

pratica pelo accusado d s !altas relatadas na portaria, a 

Commissão de Inquer1 to julga. procedente as :r 1 tas graves 

a ttr1bu1das a B»ü:DIC'ID BRIT'ro, cap1 tuladas nas letras "a" 

e "!" do art. 54 do Decreto 20.4ô5, de 1a de outubro de 

1931. Juntem-se este 1nqlJU'1 to cert1c1"' o do tempo de ser

Viço do accusado e a folha de seus antecedentes e m seguida 
, "" seja presente a Adlll1n1s traçao da Empresa para os !1ns conve-

nientes • 

ATC/JFC. 

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro <1e 1940. 

c 

Alcibiades Delamare 
Presi~e~ te _ /:' _, // 

~/~U/Jj~ 
./ ACr1SiO 1'. Coelho 

Vice-Presidente 

:h 
Jose de F. COelho 

secretario 



( 

N 

Empregado do Departamento de Distribuiçao, Folha I-11, 
chapa 1.029. 

Brasileiro - Casado · - Nascido a 30 de Dezembro de 1906 

Filho de:- Antonio Carlos de Britto e de D. Maria José de 
Britto (ambos fallecidos) 

Nome da esposa:- Jandyra de Lima Britto 

Nome dos Filhos:- Milton, Zi1da e Nelson 
,... 

Residencia:- Rua Caparao n~ 26 - Bocca do Matto. 

• • • • • • 
... 

dmitt1do a 20-7-927 no Departamento de Distribuiçao, 
percebendo 750 por hora, como trabalhador 

.. . 

a 1-8-1927 passou a 850 por hora, como trabalhador 
a 16-4-929 passou a 1 000 por hora, como trabalhador 
a 1-11- 932 passou a 1 100 por hora, como encanador 
a 1-10-933 passou a 1 300 por hora, como jud. feitor 
a 1-3-1936 passou a 1 400 por hora, como ajd . feitor. 
a 1-2-1938 passou a 1$400 por hora, como encanador. 

SERVIÇO Tt 18-11-1939:- 12 annos, 3 mezes ~ 29 dias.-

(} S:Yp' teMoo D 
~a,· 

~1!redo~a Junior 
· Rep!Ç!sent ante 

...,.,_.,~~~ 
v 

L. Vo Jones ,.. 
Sup ' t e do DepartQ DistribUiçao 



Encerrado, com o rel torto documentos retro, o 

presente 1nquer1to adm1n1strat1vo, que fo1 submett1do 

BENEDICID BRITID, !: ço subir á Adm1n1s tração da "Soc1été 

.Anonyme du Gaz d RLo de Janeiro", e l&vro est • 

Rio d Janeiro, 2 de Fevereiro de 1940. 

, '- I Jose de F. Coelho 
Secretario 

, tfJ . ,., 

Este. dm1nl.straç o este. de ccordo com a conclusao 

do rele.tor1o o 1nquer1to a0011n1strat1vo, :~»lo que seJa elle 

remett1do ao Conselho Nacional do Trabalho para ser autor1-

ada a dem1s são do a c cus do BENEDICro BRIT'ro. 

mo de Janeiro, 3 de Fevereiro de 1940. 

Alfredo .Mal Junior 
Represe tan te 

Aos sete dias do mez de Janeiro de mil novecentos, digo 

os sete d1 s do mez de Fevereiro de mil novecentos e quarent , 

!aço os presentes autos conclusos o Venerando Conselho N c1onal 

do Tr balho, para decis~o f1n 1, e lavro este. 
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MINIST~RIO CO TRABALHO, INDÚSTRIA E CCMERCIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 

( 2C- 284/40) 

AC RDAO 

CM/:E;V 

Proc. 2479/40 

VISTOS E ELATADOS os autos do processo em que 

a 11 Societé Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 11 remete o origi

nal do inquérito administrativo que fez instaurar contra Be-

nedito Bri to, acusado como incurso na falta prevista pela 

alinea-ª do art . 54 do dec . 20. 465 , de 1 de outubro de 1931 : 

CONSIDERANDO que as certidões de fls . 17/20 pro- l 

' vam ter sido o acusado condenado a um ano e nove meses de pri-

são , de acôrdo com o art . 330 , § 4Q, da Consolidação das Leis 

Penais , em conse quencia do que foi recolhido à Casa de Deten-

ção; 

CONSID RANDO, outrossim , que a prova testemunhal ' 

é completamente contrária ao acusado; 

RESOLVE a Segunda Côma1a do Conselho Nacional 

do Trabalho aprovar o inquérito e autorizar a demissão do acu 

sado . 

Rio de Janeiro , 15 de abril de 1940 

4~~Relator 

F~~~~·-
Publicado no Diário 

c ao ~o -{-40 
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CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

..... 9 ... ~-2 .479/40/1-~ J -y ~p 
RIO DE .JANEIRO, O, F, r 4• julho de 1940. 

Sr. •~edito Brito 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

pela "Sooieté .Uo •• du Gaa de Rio de Janeiro" 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

sessão de 

o di to inquérito, • autoria&!' a voasa demis•ão 

_____________________ , pelas razões constantes do acórdão 

publicado no «Diário Oficial » de 5 d julho do oorrent • 

Atenciosas saudações. 

(Oawaldo Soues) 
D!J'etor Geral d eoretar 



MINISTe:RIO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COMI!RCIO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

RIO CE .JANEIRO, C, F, 

de j lho • 1940. 

Sr · re te 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~~MU~-Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

, no processo referente ao 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

• G r te 
, 

ooiete u lo d e1ro • 
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.. C.N~.:-2.479/40/1- js-y _ffjP 
RIO DE ..JANEIRO~ D, F, 

~e julho de 1940. 

Sr. Benedito Brito 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

a Segunda Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, tendo 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

pela "Societé Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro" 

-----------------------------------------------• resolveu, em 

sessão de 15 de abril do corrente ano , ~:&:i:g3P__..'*"'".>or..1.. ......... _____ _ 

o di to inquérito, e autorizar a vossa demissão 

____________ , pelas razões constantes do acórdão 

publicado no cDiário Oficial » de 5 de julho do corrente . 

Atenciosas saudações. 
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NACIONAL 00 TRABALHO 

C O N E L H O 

~t.-2.479/40/1-/VY~c 

Sr. Benedito Bri.to 

Rua Carapáo S/N 

Distrito Federal. 

RIO DE .JAN E IRO, O. 
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